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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 35/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 4/2003 

(Princípios gerais do regime de entrada, permanência e auto-

rização de residência), o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Instalação de posto de migração

É instalado o posto de migração de Qingmao.

Artigo 2.º

Funcionamento

1. O posto de migração de Qingmao pode funcionar durante 

24 horas, ininterruptamente.

2. O posto de migração de Qingmao tem finalidade comple-

mentar dos demais postos de migração da Região Adminis-

trativa Especial de Macau, doravante designada por RAEM, 

mediante a realização, a título principal, de controlos de 

migração segundo métodos e procedimentos automatizados, 

e destina-se exclusivamente aos residentes da RAEM e residen-

tes permanentes da Região Administrativa Especial de Hong 

Kong, ambos de nacionalidade chinesa, e aos residentes do 

Interior da China.

3. Para melhor assegurar a finalidade referida no número 

anterior e a adequada operacionalidade do posto de migração 

de Qingmao, o Corpo de Polícia de Segurança Pública pode 

condicionar a respectiva utilização à obrigação de procedimentos 

prévios de registo e de observância de limites etários e de 

altura, faixas horárias e outras regras de melhoria da fluidez 

das operações.

4. As regras de condicionamento de utilização referidas no 

número anterior devem ser publicitadas nas línguas oficiais da 

RAEM e em língua inglesa, no local de migração e através da 

Internet, no Portal do Governo da RAEM e nas páginas elec-

trónicas do Corpo de Polícia de Segurança Pública e dos Servi-

ços de Alfândega.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 8 de Setem-

bro de 2021.

27 de Agosto de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

35/2021

4/2003
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––––––––––

Ordem Executiva n.º 36/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 

Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 

Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 

Lei Wai Nong, todos os poderes necessários para celebrar, em 

representação da Região Administrativa Especial de Macau, 

respectivamente, com os Serviços do Comércio do Município 

de Zhuhai, os Serviços de Alfândega de Gongbei e a Estação 

Geral de Inspecção Fronteiriça de Zhuhai, o Acordo sobre a 

Transferência de Activos do Posto Fronteiriço Qingmao na 

fronteira de Zhuhai (Serviços do Comércio do Município de 

Zhuhai), o Acordo sobre a Transferência de Activos do Pos-

to Fronteiriço Qingmao na fronteira de Zhuhai (Serviços de 

Alfândega de Gongbei) e o Acordo sobre a Transferência de 

Activos do Posto Fronteiriço Qingmao na fronteira de Zhuhai 

(Estação Geral de Inspecção Fronteiriça de Zhuhai).

2. O Secretário para a Economia e Finanças pode subdelegar 

os poderes conferidos no número anterior.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-

blicação.

3 de Setembro de 2021.

 Publique-se

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 125/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 

do disposto no artigo 8.º do Regulamento do Serviço Público 

de Parques de Estacionamento, aprovado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 35/2003 (Serviço Público de Parques de 

Estacionamento), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Regulamento de Utilização e Exploração do 

Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao, anexo ao presente 

despacho e que dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

27 de Agosto de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Regulamento de Utilização e Exploração do Auto-Silo do 
Posto Fronteiriço Qingmao

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento define as normas a que deve obede-

cer a utilização e exploração do auto-silo integrado no Edifício 
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365

158

207

3.5

2

2

do Posto Fronteiriço de Macau no Posto Fronteiriço Qingmao 

situado entre a Estrada do Canal dos Patos e a Avenida do Co-

mendador Ho Yin, adiante designado por Auto-Silo do Posto 

Fronteiriço Qingmao.

Artigo 2.º

Natureza e capacidade

1. O Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao é um parque 

de estacionamento público, constituído pela 1.ª cave do Edifí-

cio do Posto Fronteiriço de Macau no Posto Fronteiriço Qing-

mao.

2. A entrada e saída no Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qing-

mao efectuam-se pela Estrada do Canal dos Patos.

3. O Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao tem uma ca-

pacidade total de 365 lugares destinados à oferta pública de 

estacionamento, distribuídos por:

1) Automóveis ligeiros — 158 lugares;

2) Motociclos e ciclomotores – 207 lugares.

4. O número de lugares de estacionamento para cada tipo de 

veículos referidos no número anterior pode ser alterado pela 

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, adiante 

designada por DSAT, de acordo com as necessidades reais do 

interesse público.

5. Sempre que ocorra a situação referida no número anterior, 

a DSAT deve, com a antecedência mínima de 7 dias, afixar 

junto à entrada do Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao, e 

no interior, junto à «caixa de pagamento», aviso indicando, em 

ambas as línguas oficiais, o número de lugares de estaciona-

mento para cada tipo de veículo referido no n.º 3.

Artigo 3.º

Estacionamento não autorizado

1. Salvo autorização especial da entidade exploradora, é proi-

bida a utilização do Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao 

por veículos com as seguintes características:

1) Veículos com capacidade superior a 9 passageiros senta-

dos, incluindo o condutor;

2) Veículos com peso bruto superior a 3,5 toneladas;

3) Veículos com altura superior a 2 metros;

4) Veículos que, pelo tipo de carga que transportem, possam 

pôr em risco a segurança do edifício, de qualquer utente ou 

veículo nele estacionado, nomeadamente por transportarem 

produtos tóxicos, insalubres ou inflamáveis;

5) Veículos que produzam fumos em nível superior ao limite 

legalmente fixado.

2. O Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao é encerrado 90 

minutos após ser içado o Sinal n.º 8 ou superior de tempestade 

tropical e emitido o aviso de «storm surge» do Nível 2/Amarelo 

ou superior.
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Artigo 4.º

Normas a observar pelos utilizadores do Auto-Silo do Posto 
Fronteiriço Qingmao

1. O condutor que pretenda utilizar o Auto-Silo do Posto 

Fronteiriço Qingmao, deve obter um bilhete simples no distri-

buidor automático instalado à entrada do Auto-Silo.

2. Após pagamento da tarifa devida pela utilização do Auto-

-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao na «caixa de pagamento», 

o condutor deve, num período máximo de quinze minutos, re-

tirar o veículo do Auto-Silo. Caso ultrapasse este período deve 

efectuar o pagamento correspondente ao tempo em excesso.

3. O extravio ou inutilização do bilhete simples implica o 

pagamento da tarifa máxima correspondente a 24 horas de uti-

lização, sem prejuízo do pagamento de multa.

Artigo 5.º

Tarifas

1. O pagamento das tarifas pela utilização dos lugares de es-

tacionamento público do Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qing-

mao é efectuado nas seguintes modalidades:

1) Automóveis ligeiros:

(1) Bilhete simples diurno;

(2) Bilhete simples nocturno.

2) Motociclos e ciclomotores:

(1) Bilhete simples diurno;

(2) Bilhete simples nocturno.

2. O bilhete simples diurno destina-se a estacionamento du-

rante o período com início às 8:00 horas e fim antes das 20:00 

horas e o bilhete simples nocturno destina-se a estacionamento 

durante o período com início às 20:00 horas de um dia e fim 

antes das 8:00 horas do dia seguinte.

3. As tarifas pela utilização do Auto-Silo do Posto Fronteiri-

ço Qingmao são as seguintes:

1) Automóveis ligeiros:

(1) Bilhete simples diurno, por cada hora, ou fracção: 8 pata-

cas;

(2) Bilhete simples nocturno, por cada hora, ou fracção: 6 

patacas.

2) Motociclos e ciclomotores:

(1) Bilhete simples diurno, por cada hora, ou fracção: 3 pata-

cas;

(2) Bilhete simples nocturno, por cada hora, ou fracção: 2 

patacas.

4. As tarifas previstas no número anterior podem ser revistas 

por despacho do Chefe do Executivo, sob proposta da DSAT, 

ouvida a entidade exploradora.

Artigo 6.º

Pessoal, registos, higiene, segurança e manutenção dos 
equipamentos

1. O pessoal em serviço no Auto-Silo do Posto Fronteiriço 

Qingmao deve usar uniforme próprio e estar munido do cartão 

de identificação, dos modelos aprovados pela DSAT.
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2. A entidade exploradora é responsável pela elaboração 

e arquivo dos registos relativos à utilização e exploração do 

Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao.

3. A entidade exploradora assegura ainda os serviços de hi-

giene e segurança, bem como a manutenção e a utilização dos 

equipamentos existentes no Auto-Silo do Posto Fronteiriço 

Qingmao.

Artigo 7.º

Direito subsidiário

É subsidiariamente aplicável o disposto no Regulamento do 

Serviço Público de Parques de Estacionamento, aprovado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 35/2003 (Serviço Público de 

Parques de Estacionamento).

Despacho do Chefe do Executivo n.º 126/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 

Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do artigo 

23.º, n.os 1 e 2 do artigo 24.º, alínea 2) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 

n.º 2/2004 (Lei de prevenção, controlo e tratamento de doenças 

transmissíveis), alterada pelas Leis n.º 8/2013 e n.º 1/2016 e do 

artigo 98.º da Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa da 

Região Administrativa Especial de Macau, aprovada pela Lei 

n.º 3/2001, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis 

n.º 11/2008, n.º 12/2012 e n.º 9/2016, republicada integralmente 

pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 21/2017, o Chefe do 

Executivo manda:

1. São instaladas três assembleias de voto móveis no dia 12 

de Setembro de 2021, por forma a garantir o exercício do di-

reito de voto dos eleitores sob observação médica em locais 

indicados na península de Macau, nas ilhas da Taipa e de Co-

loane, sendo as condições concretas de funcionamento dessas 

assembleias de voto móveis determinadas pela Comissão de 

Assuntos Eleitorais da Assembleia Legislativa.

2. As entidades públicas, especialmente os Serviços de Saú-

de e a Direcção dos Serviços de Turismo, devem prestar todo o 

apoio necessário à Comissão de Assuntos Eleitorais da Assem-

bleia Legislativa, de modo a permitir o funcionamento dessas 

assembleias móveis sob medidas de prevenção epidémica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-

ção.

31 de Agosto de 2021. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 49/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 

alínea 3) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Ad-
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ministrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcio-

namento dos serviços e entidades públicos), na redacção dada 

pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, da alínea 17) do 

n.º 1 do artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2015 

(Organização e funcionamento do Instituto do Desporto) 

e dos n.os 1 e 3 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 

n.º 19/2002 (Regime de utilização das instalações desportivas 

afectas ao Instituto do Desporto), conjugados com o n.º 1 da 

Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura manda:

1. É aprovada a Tabela I — Taxas de Utilização das Tabelas 

de Taxas de Utilização por Aluguer ou Individual das Insta-

lações Desportivas afectas ao Instituto do Desporto, anexa 

ao presente despacho e que dele faz parte integrante, a qual 

substitui a Tabela I constante do Anexo 2 do Regulamento 

Administrativo n.º 19/2002, alterada pelo n.º 1 do Despacho da 

Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 7/2021.

2. É aprovada a Tabela II — Taxas de Utilização Individual, 

anexa ao presente despacho e que dele faz parte integrante, a 

qual substitui a Tabela II constante do Anexo 2 do Regulamento 

Administrativo n.º 19/2002, alterada pelo n.º 2 do Despacho da 

Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 7/2021.

3. É revogado o Despacho da Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura n.º 7/2021.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

25 de Agosto de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

19/2002

Tabelas de Taxas de Utilização por Aluguer ou Individual das Instalações Desportivas afectas ao Instituto do Desporto 
do mapa anexo ao Regulamento Administrativo n.º 19/2002

I

Tabela I — Taxas de Utilização

Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/Centro Desportivo da Vitória

A/B /

Ginásio (A/B)
$80

Incluído
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/Centro Desportivo Tamagnini Barbosa

/

Campo Polidesportivo
$30 $50(1)

/

Piscina (Coberta)

6 9

De Junho a Setembro

$150(2)

10

5

De Outubro a Maio 

do ano seguinte

$300(2)

/Centro Desportivo do Colégio D. Bosco

/

Campo de Relva Sintética
$100 $150(1)

/

Piscina (Coberta)

6 9

De Junho a Setembro

$150(2)

10

5

De Outubro a Maio 

do ano seguinte

$300(2)

A/B /

Ginásio (A/B)
$80

Incluído

/Centro Desportivo Lin Fong

/

Campo de Relva Natural
$300

Nível 1 - $500

Nível 2 - $700

Nível 3 - $900(1) (4)

/

Pista de Atletismo (Área Total)
$50

Nível 1 - $250

Nível 2 - $450

Nível 3 - $650(1) (4)

A /

Piscina A (Coberta)

6 9

De Junho a Setembro

$150(2)

10

5

De Outubro a Maio 

do ano seguinte

$300(2)

B /

Piscina B (Coberta)

6 9

De Junho a Setembro

$100(2)

10

5

De Outubro a Maio 

do ano seguinte

$200(2)

/

Sala de Musculação
$50 $50
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

A/B /

Pavilhão (A/B)
$80 $100

/Pavilhão Polidesportivo Tap Seac

A

/

Pavilhão A

(no caso de au-

las de educação 

f ísica, aplica-

-se a taxa mais 

baixa)

/

Actividades não 

lucrativas

$500 $400

Taxa de utilização

$6,000

/

Ar condicionado 

$4,800

/

Cerimónias de 

g r a du a ç ão d e 

estabelecimen-

tos de ensino

$8,000(6)

/

F i n s  c o m e r-

ciais(7)

$1,000 $1,300(1) $400

Taxa de utilização

$ 15,000(8)

/

Ar condicionado 

$4,800

B /

Pavilhão B

$50

(08:00~18:00)

$100

(18:00~23:00)
$200

/

Ar condicionado

$2,400

850m2 /

Lobby (850m2)
$3,000

Incluído

/

Balneários (inclui sauna húmida 

ou seca)

$50/ Balneário
Incluído

9 /9 balneários - $250
Incluído

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

LED /

Ecrã Gigante «LED»
$500

-100 A/

Electricidade suplementar pro-

visória-100 A (9)

$60
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/

Utilização da instalação para 

instalar equipamentos necessá-

rios antes da actividade

$400 Taxa de utilização

$4,000

/Centro Desportivo Olímpico

/Centro Desportivo Olímpico — Estádio

/

C a m p o  d e 

Relva Natural

/

Actividades não 

lucrativas

$500

Nível 1-$700

Nível 2-$900

Nível 3-$1,100(1) (4)

/

Fins comerciais
Taxa de utilização

$15,000(8)

/

Pista de Atletismo (Área Total)
$100

Nível 1-$300

Nível 2-$500

Nível 3-$700(1) (4)

/

Pavilhão (Área Total)
$300 $300

A/B/C /

Pavilhão (A/B/C)
$100 $100

/

Balneários (inclui sauna húmida 

ou seca e jacuzzi)

$50/ Balneário
Incluído

/

Sala de Musculação
$50 $50

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/

Camarote Principal
$1,000

Incluído
$5,000(15)

/

Outros Camarotes
$500

Incluído
$2,000(15)

LED /

Ecrã Gigante «LED»
$500
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

-100A/

Electricidade suplementar pro-

visória-100 A (9)

$60

/Centro Desportivo Olímpico — Campo de Hóquei

/

Campo de Relva Sintética
$200

Nível 1-$300

Nível 2-$400

Nível 3-$600(1) (4)

/

Zona de Aquecimento
$50

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/

Balneários
$50/ Balneário

/Centro Desportivo Olímpico — Quintal Desportivo

/

Campo de Basquetebol
$30 $50(1)

/

Campo de Futebol (relva artifi-

cial)

$100 $150(1)

/

/

Campo de Fu-

tebol em Minia-

tura/Z ona de 

Lançamento

/

Futebol de Mi-

niatura

$200 $300(1)

/

Lançamento
$50

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/Centro Desportivo Olímpico — Piscina Olímpica

50 /

Piscina 50m

6 9

De Junho a Setembro

$500(3)

10

5

De Outubro a Maio 

do ano seguinte

$1,000(3)

25 /

Piscina 25m

6 9

De Junho a Setembro

$300(2)

10

5

De Outubro a Maio 

do ano seguinte

$600(2)
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/

Sala de Musculação
$50 $50

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/ /

Sauna (Húmida/Seca)
$50/ Balneário

/Piscinas do Carmo

A /

Piscina A (Coberta)

6 9

Junho a Setembro

$100(2)

10

5

De Outubro a Maio 

do ano seguinte

$300(2)

B /

Piscina B (Ar livre)
$100

A/B /

Ginásio (A/B)
$80

Incluído

/Centro Desportivo do Nordeste da Taipa

/

Pavilhão

$50

(08:00~18:00)

$100

(18:00~23:00)
$200 Ar condicionado

$2,400

/

Campo de Ténis
$30 $50(1)

/

Campo de Squash
$30

Incluído

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/Centro de Bowling

/Pavilhão de Bowling

1-24 /

Pistas de Bowling (1-24)

$20/ Jogo

(09:00~19:00)

$30/ Jogo

(19:00~22:00) Incluído

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/Campo de Squash

A/B/C /

Salas de Squash (A/B/C)
$30

Incluído

/Academia de Ténis

/

Campo de Ténis
$30 $50(1)
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/

Campo Principal (10)
$1,000 $1,500(1)

/

Campo Principal (13)
$200 $300(1)

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/Centro Internacional de Tiro

10m /

Carreira de Tiro 10m (11)
$30/ Linha $300

25m /

Carreira de Tiro 25m (11)
$50/ Linha $300

50m /

Carreira de Tiro 50m (11)
$30/ Linha $300

/

Carreira de Competições Finais (12)

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/Kartódromo de Coloane

10

/

Toda a pista (incluindo 10 karts)

$3,600

(Segunda a Sexta-feira)

$6,300

(Sábado, Domingo e feriados 

públicos)

/

Aluguer adicional de cada kart

$200

(Segunda a Sexta-feira)

$300

(Sábado, Domingo e feriados 

públicos)

/

Utilização adicional do sistema 

de cronometragem (não inclui o 

operador)

$1,500

/Centro Náutico de Cheoc-Van

/

Sala Polivalente (5)
Pequena - $100

Incluído
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/Centro Náutico de Hác-Sá

/

Sala Polivalente (5)
Pequena - $100

Incluído

/Fórum de Macau

/

Pavilhão I (14)

/

Instalação, en-

saio, decoração 

e desmontagem

Taxa de utilização

$8,000

/

Actividade ofi-

cial

Taxa de utilização

$16,000

/

Átr io Pr inci-

pal (14)

/

Instalação, en-

saio, decoração e 

desmontagem

Taxa de utilização

$4,000

/

Actividade ofi-

cial

Taxa de utilização

$8,000

/

Sala VIP (14)
Taxa de utilização

$5,000

/Nave Desportiva dos Jogos da Ásia Oriental de Macau

/Arena

/

Arena (Instala-

ção Principal)

/

/

Fins comerciais 

(decoração/des-

montagem)

$7,000
Incluído

Taxa de utilização

$110,000(15)

/

Fins comerciais
$14,000

Incluído
Taxa de utilização

$220,000(15)

/ /

A c t i v i d a d e s 

desportivas co-

merciais (deco-

ração/desmon-

tagem)

$3,500
Incluído

Taxa de utilização

$55,000(15)

/

A c t i v i d a d e s 

desportivas co-

merciais

$7,000
Incluído

Taxa de utilização

$110,000(15)
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/

Arena (Instala-

ção Principal)

/ /

A c t i v i d a d e s 

não lucrat ivas 

(decoração/des-

montagem)

$1,100
Incluído

Taxa de utilização

$16,500(15)

/

Actividades

não lucrativas

$2,100
Incluído

Taxa de utilização

$33,000(15)

/

A c t i v i d a d e s 

desportivas

$900
Incluído

/

Campo de Basquetebol
$200

Incluído

/

Zona de Taekwondo
$80

Incluído

/

Zona de Judo
$80

Incluído

/

Zona de Ciclismo Acrobático
$150

Incluído

/

Centro de Imprensa
$450

Incluído

/

Sala de Multimédia
$20,000

Incluído

/

Zona de Catering
$400

Incluído

/

Camarote Principal
$1,000

Incluído
$5,000(15)

/

Outros Camarotes
$500

Incluído
$2,000(15)

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

LED /

Ecrã Gigante «LED»
$500

/Coliseu

/

Col iseu (Ins-

talação Princi-

pal)

/

/

Fins comerciais 

(decoração/des-

montagem)

$1,400
Incluído

Taxa de utilização 

$22,000(15)
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/

Col iseu (Ins-

talação Princi-

pal)

Fins comerciais
$2,700

Incluído
Taxa de utilização 

$44,000(15)

/ /

Actividades des-

portivas comer-

ciais (decoração/

desmontagem)

$700
Incluído

Taxa de utilização 

$11,000(15)

/

Actividades des-

portivas comer-

ciais

$1,400
Incluído

Taxa de utilização 

$22,000(15)

/ /

A c t i v i d a d e s 

não lucrat ivas 

(decoração/des-

montagem)

$200
Incluído

Taxa de utilização 

$3,300(15)

/

Actividades não 

lucrativas

$410
Incluído

Taxa de utilização 

$6,600(15)

/

Campo de Badminton (Área 

Total)

$300
Incluído

A/B/C/D/E/F /

Campos de Badminton (Campos 

A/B/C/D/E/F)

$20
Incluído

/Centro de Exposições

/

Centro de Ex-

posições (Insta-

lação Principal)

/ /

Fins comerciais 

(decoração/des-

montagem)

$4,000
Incluído

Taxa de utilização 

$63,000(15)

/

Fins comerciais
$8,000

Incluído
Taxa de utilização 

$126,000(15)

/ /

A c t i v i d a d e s 

desportivas co-

merciais (deco-

ração/desmon-

tagem)

$2,000
Incluído

Taxa de utilização 

$32,000(15)
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/

Centro de Ex-

posições (Insta-

lação Principal)

/

Actividades des-

portivas comer-

ciais

$4,000
Incluído

Taxa de utilização 

$63,000(15)

/ /

A c t i v i d a d e s 

não lucrat ivas 

(decoração/des-

montagem)

$600
Incluído

Taxa de utilização 

$9,500(15)

/

Actividades não 

lucrativas

$1,200
Incluído

Taxa de utilização 

$19,000(15)

/

Zona de Ténis-de-Mesa
$300

Incluído

/

Zona de Esgrima
$200

Incluído

/

Sala Polivalente (5)

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/Centro de Convenções Internacionais de Macau

/

C e n t r o  d e 

Convenções In-

ternacionais de 

Macau (Insta-

lação Principal)

/ /

Fins comerciais 

(decoração/des-

montagem)

$5,500
Incluído

Taxa de utilização

$88,000(15)

/

Fins comerciais
$11,000

Incluído
Taxa de utilização

$176,000(15)

/ /

Actividades des-

portivas comer-

ciais (decoração/

desmontagem)

$2,800
Incluído

Taxa de utilização

$44,000(15)

Actividades des-

portivas comer-

ciais

$5,500
Incluído

Taxa de utilização

$88,000(15)
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Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

/

C e n t r o  d e 

Convenções In-

ternacionais de 

Macau (Insta-

lação Principal)

/ /

A c t i v i d a d e s 

não lucrat ivas 

(decoração/des-

montagem

$830
Incluído

Taxa de utilização 

$13,200(15)

/

Actividades não 

lucrativas

$1,650
Incluído

Taxa de utilização 

$26,400(15)

/

Ginásio
$200

Incluído

/Centro Desportivo Mong-Há

1 /Pavilhão do 1.º Andar

1

/

Pavilhão do 1.º 

A ndar (Á rea 

Total)

/

A c t i v i d a d e s 

desportivas

$500
Incluído

Taxa de utilização

$6,000(15)

---

1

1/2 /

Pavilhão do 1.º 

Andar (Zona 

1/2)

/

Aulas de educa-

ção física

$250
Incluído

--- ---

2 /Pavilhão do 2.º Andar

1-14 /

Campos de Badminton (Cam-

pos 1a14)

$20
Incluído

--- ---

3 /Pavilhão do 3.º Andar

Zona polides-

portiva

/

A c t i v i d a d e s 

desportivas

$200
Incluído

Taxa de utilização

$2,400(15)

---

Campo de Futebol
$300

Incluído
--- ---

1/2/3/4/5 /

Salas de Squash (1/2/3/4/5)
$30

Incluído
--- ---

4 /Pavilhão do 4.º andar

1/2/3 /

Campo de Basquetebol (Zonas 

1/2/3)

$200
Incluído

--- ---

5 /Pavilhão do 5.º andar

/ 1/2/3 /

Campo de Voleibol (Zonas 1/2/3)
$200

Incluído
--- ---
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1

6 9 7

10 5 6

2

6 9 $30

10 5 $60

12

3

6 9 $100

10 5 $150

20

4

Instalações desportivas Taxa por hora
(diurna)

1

Taxa por hora
(nocturna)

Ar condicionado 
(Taxa por hora)

Taxa diária
(dentro do horário 
de funcionamento)

Piscinas de água 
aquecida
(Taxa por

hora)

420m2 /

Átrio (420m2)
$1,500

Incluído

550m2 /

Átrio do 1.º Andar (550m2
$2,000

Incluído

450m2 /

Átrio do mezanino do 1.º Andar 

(450m2)

$1,500
Incluído

Auditório

Palestras, semi-

nários, etc..

$300
Incluído

Ensaios
$150

Incluído

/

Sala Polivalente

Pequena - $100

Média - $200

Grande - $400
Incluído

/

Balneários
$50/ Balneário

Incluído

LED /

Ecrã Gigante «LED»
$500

Observações:

(1) Taxa nocturna: 

Verão (Junho a Setembro) — a partir das 19:00 horas. 

Inverno (Outubro a Maio do ano seguinte) — a partir das 

18:00 horas.

(2) Taxa por pista: 

MOP$ 30 (Junho a Setembro).

MOP$ 60 (Outubro a Maio do ano seguinte). 

O número de utentes simultaneamente em cada pista não 

pode ser superior a 12. 

(3) Taxa por pista: 

MOP$ 100 (Junho a Setembro).

MOP$ 150 (Outubro a Maio do ano seguinte). 

O número de utentes simultaneamente em cada pista não 

pode ser superior a 20. 

(4) Nível I — Iluminação apta para a realização de treinos. 

Nível II — Iluminação apta para competições. 
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5

50m2 20

50m2~150m2 60

150m2 100 ~200

6 LED

7

8 $1,000

9

10

11

12

13

14

15

Nível III — Iluminação apta para competições de nível inter-

nacional com transmissão televisiva directa.

(5) Sala Polivalente:

Pequena — lotação máxima — 20 pessoas (-50m2). 

Média — lotação máxima — 60 pessoas (50m2 - 150m2). 

Grande — lotação máxima — 100-200 pessoas (+150m2).

(6) Incluindo: taxas do ar condicionado, LEDs, de utilização 

dos balneários e de autorização para instalação de outros equi-

pamentos e materiais dentro do pavilhão.

(7) Além da taxa de cedência de instalação e equipamento, o 

utente paga as despesas por outros serviços prestados, nomea-

damente mão-de-obra solicitada, equipamentos e procedimen-

tos administrativos.

(8) O prolongamento para além do horário normal de funciona-

mento exige o pagamento de uma taxa adicional de MOP$ 1,000 

por hora. 

(9) Os preços de electricidade suplementar não incluem cabos 

eléctricos. 

(10) Apenas para a realização de competições desportivas.

(11) A instalação desportiva não fornece armas, munições e 

alvos. 

(12) No caso de realização de actividade desportiva que não 

correspondam ao fim desportivo específico da instalação, ser-

vem de referência as taxas a cobrar pela utilização da instala-

ção quando aí se realizam actividades desportivas que corres-

pondem ao fim específico daquela instalação.

(13) Apenas para a realização de treinos.

(14) Não inclui o valor da energia eléctrica e das horas ex-

traordinárias dos trabalhadores do Instituto do Desporto que 

devam prestar apoio à realização da actividade.

(15) Incluindo as taxas de ar condicionado.

II

Tabela II — Taxas de Utilização Individual

Instalações desportivas

18

Utentes com idade inferior a 18 
anos ou portadores de cartão de 

idoso (por pessoa)

18

Utentes com idade igual ou 
superior a 18 anos 

(por pessoa)

/Centro Desportivo da Vitória

/

Salas de Squash
$30/ /Hora

/Centro Desportivo Tamagnini Barbosa

/

Bilhete da Piscina
$5 $15
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Instalações desportivas

18

Utentes com idade inferior a 18 
anos ou portadores de cartão de 

idoso (por pessoa)

18

Utentes com idade igual ou 
superior a 18 anos 

(por pessoa)

/

Bilhete de Ténis-de-Mesa
$10/ /Hora

/Centro Desportivo do Colégio D. Bosco

/

Bilhete da Piscina
$5 $15

/Centro Desportivo de Lin Fong

/

Bilhete de Ténis-de-Mesa
$10/ /Hora

/Pavilhão Polidesportivo Tap Seac

/

Bilhete de Ténis-de-Mesa
$10/ /Hora

/Centro Desportivo Olímpico

/

Bilhete de Ténis-de-Mesa
$10/ /Hora

/

Bicicletas de Ginásio
$5/ /Meia hora

/

Bilhete de Futebol

$100/ /Hora (diurna)

$200/ /Hora (diurna) (2)

$150/ /Hora (nocturna) (1)

/

Bilhete de Ténis

$30/ /Hora (diurna)

$50/ /Hora (nocturna) (1)

/

Bilhete de Hóquei
$200/ /Hora (diurna) (2)

/Centro Desportivo Olímpico — Piscina Olímpica

/

Bilhete
$10 $20

/Piscinas do Carmo

/

Bilhete
$5 $15

/

Bilhete mensal
$100 $150

/Piscina do Parque Central da Taipa

/

Bilhete
$5 $15

/Centro Desportivo de Nordeste da Taipa

/

Bilhete de Squash
$30/ /Hora

/

Bilhete de Ténis

$30/ /Hora (diurna)

$50/ /Hora (nocturna) (1)
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Instalações desportivas

18

Utentes com idade inferior a 18 
anos ou portadores de cartão de 

idoso (por pessoa)

18

Utentes com idade igual ou 
superior a 18 anos 

(por pessoa)

/

Bilhete de Badminton
$20/ /Hora

/Centro de Bowling

/

Pavilhão de Bowling

/

Pistas de Bowling

$20/ Jogo (09:00~19:00)

$30/ Jogo (19:00~22:00)

/

Sapatos de Bowling
$3/ /Par

/

Bilhete de Ténis-de-Mesa
$10/ /Hora

/Campo de Squash

/

Salas de Squash
$30/ /Hora

/Academia de Ténis

/

Bilhete de Ténis

$30/ /Hora (diurna)

$50/ /Hora (nocturna) (1)

/Kartódromo de Coloane

/

Cada kart
$180/15 /15 minutos

/Nave Desportiva dos Jogos da Ásia Oriental de Macau

/

Bilhete de Badminton

$10/ /Hora (2.ª feira a 6.ª feira)

$20/ /Hora (Sábado e Domingo)

/Centro Náutico de Cheoc-Van — Centro Náutico de Hác-Sá

/

Bilhete de entrada (3)
$5

/Centro Desportivo Mong-Há

/

Bilhete de Ténis-de-Mesa
$10/ /Hora

/

Bilhete de Badminton
$20/ /Hora

/

Bilhete de Squash
$30/ /Hora

/

Bilhete de Futebol
$200/ /Hora

/

Bilhete de Bicicletas de Ginásio
$10/ /Hora

Bilhete de Basquetebol
$200/ /Hora

/

Bilhete de Voleibol
$200/ /Hora
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1 6 9 7

10 5 6

2 09:00 13:00

3 /

3

Instalações desportivas

13

Utentes com 
idade igual ou 

superior a 13 anos

Utentes portado-
res de Cartão de 

Estudante

12

Utentes com 
idade igual ou 

inferior a 12 anos

65

Utentes com idade 
igual ou superior a 

65 anos

/Piscina Estoril

/

Bilhete
$15 $7 $5 $7

/

Bilhete mensal
$260 $150 $90 $150

/

Bilhete trimestral
$610 $440 $210 $440

/

Passe por época balnear
$1,230 $880 $440 $880

/Piscina Dr. Sun Iat Sen

/

Bilhete
$15 $7 $5 $7

/

Bilhete mensal
$260 $150 $90 $150

/

Bilhete trimestral
$610 $440 $210 $440

/

Passe por época balnear
$1,230 $880 $440 $880

/Piscina de Cheoc-Van

/

Bilhete
$15 $7 $5 $7

/

Bilhete mensal
$180 $75 $75 $90

/Piscina do Parque de Hác-Sá

/

Bilhete
$15 $7 $5 $7

/

Bilhete mensal
$180 $75 $75 $90

Observações:

(1) Taxa nocturna: Verão (Junho a Setembro) — a partir das 

19:00 horas. 

 Inverno (Outubro a Maio do ano seguinte) — a partir das 

18:00 horas.

(2) Apenas aplicável nos Sábados das 9:00 às 13:00 horas.

(3) O bilhete não dá direito à utilização da Sala Polivalen-

te. Não se exige o pagamento do bilhete de entrada ao titular 

do cartão de utente do Centro Náutico de Cheoc-Van/Centro 

Náutico de Hác-Sá que se pode fazer acompanhar de até 3 (três) 

pessoas.



N.º 36 — 6-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1539

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 51/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 

ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 

competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, a 

Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. O curso de licenciatura em Gestão do Património Cultural 

do Instituto de Formação Turística de Macau, aprovado 

pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 

Cultura n.º 97/2016, passa a designar-se curso de licenciatura 

em Ciências da Gestão Cultural e Patrimonial.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 

o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 

constantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele 

fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 

de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 

do curso no ano lectivo de 2021/2022, devendo os restantes 

estudantes concluir o curso de acordo com o plano de estudos 

aprovado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 

e Cultura n.º 97/2016.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

31 de Agosto de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de
licenciatura em Ciências da Gestão Cultural e Patrimonial

1. Área científica: Gestão Cultural e Patrimonial.

2. Duração do curso: 4 anos.

3. Língua veicular: Inglesa.

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 

artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 

necessário à conclusão do curso é de 129 unidades de crédito.

51/2021

10/2017

2/2021 6/1999

97/2016

2021/2022

97/2016

 

––––––––––

10/2017

129
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/

I 1 3

II " 1 3

I2,3/ I3 " 45 3

I I 2 , 3/ I I 3 " 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

I 45 3

II " 45 3

I I I2,3/ I I I3 " 45 3

I V2,3/ I V3 " 45 3

" 45 3

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em
Ciências da Gestão Cultural e Patrimonial

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano

Inglês — Intermédio I Obrigatória —1 3

Inglês — Intermédio II » —1 3

Mandarim I2,3/Portu-

guês I3 (Opção alterna-

tiva) » 45 3

Mandarim II2,3/Portu-

guês II3 (Opção alter-

nativa) » 45 3

Documentação do Pa-

trimónio Cultural » 45 3

Patr imónio Cultural 

Imaterial » 45 3

Contabilidade e Gestão 

Orçamental » 45 3

Introdução à Gestão 

Empresarial » 45 3

Introdução à Gestão 

Cultural e Patrimonial » 45 3

Introdução ao Turismo » 45 3

Prática Profissional » 45 3

Estudos sobre Macau » 45 3

Comunicação Visual » 45 3

Indústrias Culturais e 

Criativas » 45 3

2.º Ano

Inglês — Técnicas de 

Comunicação I Obrigatória 45 3

Inglês — Técnicas de 

Comunicação II » 45 3

Mandarim III2,3/Portu-

guês III3 (Opção alter-

nativa) » 45 3

Mandarim IV2,3/Portu-

guês IV3 (Opção alter-

nativa) » 45 3

Cartas Internacionais 

e Legislação sobre o 

Património Cultural » 45 3
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/

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

45 3

" 45 3

" 45 3

" 6 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

45 3

" 45 3

/ 4 " 45 6

" 45 3

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Gestão de Visitantes Obrigatória 45 3

Fundamentos de 

Marketing » 45 3

Estatística » 45 3

Métodos de Pesquisa 

Qualitativa » 45 3

Turismo de Interesse 

Especial » 45 3

Marketing de Recursos 

Culturais » 45 3

Planeamento de Con-

servação do Património 

Cultural » 45 3

Técnicas de Conserva-

ção do Património

Cultural » 45 3

Uma disciplina optativa 

do Quadro II » 45 3

3.º Ano

Interpretação do Patri-

mónio Cultural Obrigatória 45 3

Métodos de Pesquisa 

Quantitativa » 45 3

Economia Cultural » 45 3

Estágio » 6 meses 3

Planeamento e Desen-

volvimento do Turismo 

Cultural » 45 3

Comunicação Escrita 

para Profissionais do 

Sector Cultural » 45 3

Uma disciplina optativa 

do Quadro II » 45 3

4.º Ano

Mapeamento Cultural Obrigatória 45 3

Boas Práticas em Ges-

tão do Património Cul-

tural » 45 3

Projecto Final/Mono-

grafia4 » 45 6

Gestão de Museus e 

Curadoria » 45 3
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/

45 3

" 45 3

" 45 3

1. /

45 67.5

2. 

3. 

4. 

/

/

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Planeamento e Gestão 

de Eventos Culturais Obrigatória 45 3

Gestão de Projectos » 45 3

Viagem de Estudo » 45 3

Notas:

1. Os estudantes serão distribuídos por turmas de 45 ou 67,5 

horas da presente unidade curricular/disciplina, conforme os 

resultados da avaliação da proficiência linguística.

2. Serão disponibilizadas turmas para falantes nativos de 

Chinês e falantes não nativos de Chinês, podendo os estudan-

tes escolher as turmas a que se adequam conforme a própria 

proficiência linguística.

3. Os estudantes devem frequentar a mesma disciplina de 

língua, respeitando as precedências.

4. Os estudantes devem frequentar uma das unidades cur-

riculares/disciplinas nos termos do regulamento de funciona-

mento do curso.

Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Enologia Optativa 45 3

Gestão de Proprieda-

des e Instalações » 45 3

Controlo de Custos » 45 3

Gestão do Lazer e Re-

creio » 45 3

Gestão Financeira » 45 3

Introdução às Artes do 

Espectáculo » 45 3

Gestão de Recursos 

Humanos » 45 3

Administração e Gestão 

de Arte » 45 3

Apreciação de Arte 

Chinesa e Arte Ocidental » 45 3

Comunicação e 

Negociação » 45 3

Gestão de Empreende-

dorismo » 45 3

Introdução à Indústria 

de Eventos » 45 3
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/

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

V " 45 3

VI " 45 3

VII " 45 3

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Festivais e Eventos Optativa 45 3

Estratégias de Publici-

dade e Promoção » 45 3

Marketing para Artes 

do Espectáculo » 45 3

C omp or t a mento do 

Consumidor » 45 3

Português V » 45 3

Português VI » 45 3

Português VII » 45 3

Introdução à Psicologia » 45 3

Técnicas Básicas para 

Guias » 45 3
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